LEI Nº 2.268,  DE 16/10/2000

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais para as finalidades que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais no valor de até:

I - R$14.000,00  (quatorze mil reais), destinados à transferência de recursos do Convênio firmado entre Fundação Acesita para o Desenvovimento Social, Fundo Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e FUMIC, objetivando o repasse de verbas à  FUMIC;

II – R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), para manutenção do Convênio firmado entre Fundação de Ação Social Acesita – FAST,   Ffundo Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente/Programa de Trabalho 
Educativo, destinados ao pagamento de seguro e serviços prestados pelos adolescentes participantes do Programa de Trabalho Educativo – PTE, criado pela Lei Estadual nº 12.367/96.

Art. 2º. Como fonte de recursos destinados à abertura do créditos de que trata o artigo anterior, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 16 de outubro de 2000; 36º ano de 

 Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

Prefeito Municipal

